
 
 
 
 
 
 

DESPACHO  NR/R/0108/2006 
 
 
 
ASSUNTO: Regulamento das Provas especialmente adequadas destinadas 

a avaliar a capacidade para a frequência do Ensino Superior 
de maiores de 23 anos 

 

 
 
O Decreto-Lei nº 64/2006, de 21 de Março, regulamenta as condições especiais 
de acesso e ingresso no ensino superior dos maiores de 23 anos, que não sejam 
titulares da respectiva habilitação de acesso, prevendo no seu artº 14º a 
publicação de um  regulamento das provas que visam avaliar a capacidade para 
a frequência dos cursos de licenciatura dos candidatos nessas condições.  
Ao abrigo do nº 1 do referido artº 14º e do artigo 24º, alínea f), dos Estatutos da 
Universidade Católica Portuguesa, aprovo o regulamento das provas respeitantes 
aos cursos de licenciatura da UCP anexo ao presente despacho. 
 
 
 
Lisboa, 5 de Maio de 2006 
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